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Estados -membros disponham das condições necessárias 
para uma participação plena e sustentável neste mecanismo 
de cooperação. Designadamente, a conclusão da reforma 
em curso da União Económica e Monetária, no sentido 
de favorecer a convergência económica e social entre os 
Estados -membros, constitui requisito do desenvolvimento 
bem sucedido da CEP, permitindo que os processos de 
aprofundamento da construção europeia, nos diferentes 
domínios em que são necessários, se façam articuladamente 
e contribuam positivamente uns para os outros.

Neste plano, o desenvolvimento de projetos multina-
cionais de novas capacidades contribuirá para robuste-
cer a Base Industrial e Tecnológica de Defesa Europeia, 
estimulando a inovação tecnológica, aumentando a sua 
competitividade, promovendo a sua autonomia e criando 
ainda oportunidades de negócio para as pequenas e médias 
empresas. Além disso, a participação na CEP garantirá um 
acesso privilegiado ao futuro Fundo de Defesa Europeu, 
que financiará projetos colaborativos de desenvolvimento 
de capacidades, incluindo de duplo uso, o que beneficiará 
o tecido empresarial português.

Importa ter presente que Portugal tem participado, 
como Estado -membro fundador, em todos os processos 
de aprofundamento da UE, como seja a criação do espaço 
Schengen e da moeda única, tendo também apoiado os 
sucessivos alargamentos da União Europeia.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 200.º da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Determinar a participação de Portugal, como mem-

bro fundador, na Cooperação Estruturada Permanente 
(CEP) prevista no n.º 6 do artigo 42.º e no artigo 46.º do 
Tratado da União Europeia.

2 — Mandatar o Ministro dos Negócios Estrangeiros 
e o Ministro da Defesa Nacional para a adoção de todas 
as formalidades necessárias à participação de Portugal na 
CEP, nos termos previstos no artigo 46.º do Tratado da 
União Europeia.

3 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 7 de dezembro 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.
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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 142/2017
Por ordem superior se torna público que o Secretariado-

-Geral do Conselho da União Europeia comunicou, pela 
nota n.º SGS17/09275, de 25 de outubro de 2017, ter a 
União Europeia concluído os procedimentos internos ne-
cessários à entrada em vigor do Acordo Multilateral entre 
a Comunidade Europeia e os seus Estados -Membros, a Re-
pública da Albânia, a Bósnia e Herzegovina, a República da 
Bulgária, a República da Croácia, a República da Islândia, 
a Antiga República Jugoslava da Macedónia, a República 
de Montenegro, o Reino da Noruega, a Roménia, a Repú-
blica da Sérvia e a Missão de Administração Provisória das 
Nações Unidas para o Kosovo sobre o Estabelecimento de 
Um Espaço de Aviação Comum Europeu (EACE), assinado 
no Luxemburgo em 9 de junho de 2006.

Mais se torna público que, tendo todas as Partes con-
cluído idênticos procedimentos, o presente acordo entrou 
em vigor no dia 1 de dezembro de 2017, nos termos do 
seu artigo 29.º, n.º 2.

Portugal é Parte neste Acordo, aprovado pela Resolução 
da Assembleia da República n.º 25/2009 e ratificado pelo 
Decreto do Presidente da República n.º 30/2009, publi-
cados no Diário da República, 1.ª série, n.º 73, de 15 de 
abril.

Direção -Geral dos Assuntos Europeus, 4 de dezembro 
de 2017. — O Diretor -Geral, Rui Vinhas.
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 26/2017/M

Constitui uma comissão eventual de inquérito parlamentar 
aos serviços prestados pelo SESARAM — Serviço 
de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E.

A Assembleia Legislativa da Madeira, nos termos do 
n.º 14 do artigo 50.º do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, 
de 5 de junho, e revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 
21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, e da alínea b) do 
n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Regional n.º 23/78/M, de 29 
de abril, com a redação conferida pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 23/2017/M, de 2 de agosto, constitui uma 
comissão parlamentar de inquérito aos serviços prestados 
pelo SESARAM — Serviço de Saúde da Região Autónoma 
da Madeira, E. P. E., que deverá apresentar um relatório 
com as conclusões de avaliação no prazo de 120 dias após 
o início dos seus trabalhos, com o seguinte objeto:

I. As causas do aumento do tempo de espera quer para 
consulta, quer para cirurgias;

II. As razões para a recorrente falta de material hospi-
talar e farmacêutico;

III. As razões para a desmotivação generalizada no pes-
soal, levando a greves e manifestações;

IV. A evolução dos custos do SESARAM, sem a respe-
tiva melhoria na qualidade do serviço;

V. Responsabilidades do Governo Regional que tenham 
contribuído para a degradação da qualidade dos serviços 
prestados atualmente;

VI. Estimativas do impacto do Novo Hospital Central 
da Madeira nos tempos de espera das consultas e das ci-
rurgias;

VII. Estimativas do impacto do Novo Hospital Central 
da Madeira na despesa a curto, médio e longo prazo;

VIII. O Payback do Novo Hospital Central da Ma-
deira.

Aprovada em 20 de novembro de 2017.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Lino Tran-
quada Gomes.
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